
Projeto de Resolução nº 804/2023. Autoria: Arllan Dourado. 

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÍFICO 

DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

AO DEPUTADO ESTADUAL ERIBERTO MEDEIROS 

FILHO." 

Ao Excelentíssimo Senhor Leonardo Barbosa Presidente da Câmara Municipal de 

São Lourenço da Mata. 

Arllan Dourado Gomes da Silva, vereador e 1 ° secretário da Câmara Municipal de 

São Lourenço da Mata/PE, no exercício das prerrogativas e atribuições que lhe são 

conferidas, o que faz com fundamento nos preceitos previstos na Constituição Federal, 

na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno, vem, respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência propor o aludido Projeto de Resolução nos termos e fundamentos 

fáticos a seguir delineados: 

Art. 1º Concede o Título de Cidadão Honorífico da Cidade de São Lourenço da 

Mata/PE, conferido pela Câmara Municipal ao Deputado Estadual Eriberto Medeiros 

Filho, em reconhecimento à sua dedicação para o avanço do Município e por ser um 

grande aliado solidário às causas do povo são-lourencense, principalmente das 

questões humanas. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3º Esta L~i entra em viqor r,~ 9?.~~ 9.~ ~l}.~ publicação, rE!!v9ga,d,~s as 

disposições em contrário. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Respeitosamente, pede e espera deferimento. 

Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, em 11 de ago~tp de 2023. 

/ 
Ariian boürãdó - PSB 

CASA JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 
Rua Dr. Joaquim Nabuco, n!! 208 - Centro de São Lourenço da Mata, PE - CEP: 54735-790 - CNPJ: 11.480.878/0001-98 

A ~, -:tc::?c:: tvrr» ê WWW_SAOLOURENCODAMAT A.PE.LEG.BR O /CAMARAMUNICIPALSLM @@CAMARAMUNICIPALSLM 



JUSTIFICATIVA 

O objetivo principal deste projeto de Resolução é homenagear e incentivar, 

reconhecendo a importância da parceria entre o prefeito Vinicius Labanca e o 

deputado estadual Eriberto Filho que está sempre presente em nossa Cidade, isso 

mostra o quanto eles estão empenhados na construção de melhorias para que o 

Município continue a crescer. 

Recifense e advogado, nascido no dia 11 de novembro de 1993, Eriberto Filho 

concorrendo a eleição pela primeira vez em 2022, foi eleito Deputado Estadual e 
Majoritário de nossa Cidade. 

Ao assumir uma cadeira na Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, 

assumiu também, juntamente com a Prefeitura da Cidade o compromisso de formar 

uma parceria para o desenvolvimento do Município. 

Eriberto Filho trata-se de um parlamentar amigo de São Lourenço da Mata, que 

tem a nossa estima pela dedicação demonstrada para com o Município, e que tem o 

compromisso em fazer progredir várias áreas da nossa Cidade. 

Por importante para o resultado desse trabalho de reconduzir São Lourenço ao 

caminho do desenvolvimento, utilizando-se de todo seu aprendizado e juventude, da 

capacidade conciliatória e da vivência que já tem, e por ser focado principalmente nas 

pautas de inclusão social, turismo, desenvolvimento econômico, direito para todos e 

segurança pública, resta indubitável que o deputado estadual Eriberto Filho merece a 

devida valorização e reconhecimento pelos Poderes constituídos do Município nos 

referidos termos deste Projeto . 
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Concluindo, com o devido respeito, tenho a honra de submeter o pedido 

formulado à elevada apreciação dos nobres colegas Vereadores, na certeza de que, 

após regular análise, seja a final deliberada a aprovação do presente Projeto de 

Resolução por todas as razões expostas. 

Respeitosamente, pede e espera deferimento. 

Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, em 11 de agosto de 2023. 

Vereador 
Arllan Dourado - PSB 
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